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ALLAMI TAMOGATAS - PORTUGALIA

Allami timogatis C 26/2006 (ex N 110/2006) — Atmeneti védekezési mechanizmus a portugéliai
hajogyartdsi dgazat javira

Felhivds észrevételek benyujtisdra az EK-Szerz4dés 88. cikke (2) bekezdésének megfelelGen
(2006/C 223/04)

(EGT vonatkozdsi szoveg)

2006. junius 22-i levelében, amelynek hiteles nyelvi véltozata ezen Osszefoglalét kovetSen megtaldlhatd, a
Bizottsdg értesitette Portugdlidt az EK-Szerz6dés 88. cikkének (2) bekezdése értelmében a fent emlitett
tdmogatdshoz kapcsolddo eljards meginditdsdra vonatkozd hatdrozatdrol.

Az érdekelt felek a bizottsagi eljards targyat képezd tdmogatdsi intézkedésekre vonatkozdan az ezen ossze-
foglal6 és az ezt kovetd levél kozzétételét kovetS egy honapon beliil nyijthatjak be észrevételeiket az aldbbi

cimre:

Eurdpai Bizottsdg
Versenypolitikai Féigazgatosig
Allami Tamogatdsok Hivatala
Rue de la Loi/Wetstraat, 200
B-1049 Briisszel

Fax: (32-2) 296 12 42

A beérkez§ észrevételekrdl értesitik Portugdlidt. Az észrevételeket benyujt6 érdekelt felek irdsban, kérésitket
megindokolva kérhetik személyazonossaguk bizalmas kezelését.

AZ OSSZEFOGLALO SZOVEGE
AZ ELJARAS

Portugalia 2006. februdr 7-én bejelentette az intézkedést
(amelyet 2006. februdr 10-én vettek nyilvantartdsba). 2006.
marcius 131 levelilkben a bizottsdgi szolgalatok tovabbi
magyarazatot kértek, amire Portugdlia 2006. dprilis 28-dn
elektronikus tizenetben kiildte meg valaszat.

A TAMOGATAS LEfRASA

A tdmogatas kedvezményezettje az Estaleiros Navais de Viana
do Castelo S.A. (a tovabbiakban: ENVC), egy jelenleg megkoze-
lit6leg 1 000 alkalmazottat foglalkoztatd, portugal hajégyar
lenne. 2003. november 14-én az ENVC szerzédést kotott a
Fouquet Sacops S.A.-val egy kdolajat és vegyi anyagokat szdllit6
tartdlyhajo megépitésére vonatkozdan. A tartdlyhajot 2005.
aprilis 26-an 4t is adtak.

Portugdlia a legutébb az 502/2004/EK tandcsi rendelettel ()
modositott, a hajogyartdsra vonatkozé hatdrozott idejd védin-
tézkedések bevezetésérdl sz6lo 1177/2002[EK tandcsi rende-
let () (a tovdbbiakban: védintézkedési rendelet) értelmében
ezzel a szerzGdéssel kapcsolatban az ENVC  szdmdra
1401 702 eurd Osszegli kozvetlen tdmogatds odaitélését java-
solja. A védintézkedési rendelet 2005. mércius 31-én hatélyat
vesztette, azaz amikor Portugdlia a tdmogatast bejelentette, mar
nem volt hatdlyban. Mindezek ellenére Portugilia azt allitja,

() HLL 81., 2004.3.19., 6. o.
() HLL 172, 2002.7.2., 1. o.

hogy a szerz8dés a védintézkedési rendelet értelmében tovabbra
is timogathatd, mivel akkor kototték, amikor ez a rendelet még
hatdlyban volt, igy eleget tesz a 4. cikk rendelkezésének.

ERTEKELES

Portugélia felkérte a Bizottsdgot, hogy a védintézkedési rendelet
értelmében a tdmogatdst hagyja jovd. A Bizottsignak azonban
kétségei vannak afeldl, hogy e rendelet értelmében a tdmogatds
a kozos piaccal Osszeegyeztethet6nek tekinthetS-e az aldb-
biakban kifejtett indokok miatt. A Bizottsdg kételkedik a tdmo-
gatds Osztonz$ hatdsdban, mivel a hajégydr mar befejezte a
projektet, amikor Portugdlia a timogatast bejelentette. A Bizott-
sagnak afeldl is kételyei vannak, hogy a védintézkedési rendelet
tovabbra is jogalapot képezhet-e a tdmogatds jovahagyasdhoz,
tekintettel arra, hogy a rendelet hatdlya mar megsztint, amikor
Portugélia az intézkedést bejelentette, ezen kiviil a rendeletet a
WTO vitarendezési szabalyokrdl és eljarasokrdl sz6lo egyetér-
tési megdllapoddsa (°) értelmében a Kozosségre hdruld kotele-
zettségeivel Osszeegyeztethetetlennek mindsitették. Végil a
Portugdlia altal bejelentett tdmogatds Osszege mindenképpen
nagyobbnak ttinik, mint a védintézkedési rendelet altal megen-
gedett maximadlis timogatdsi ardny.

A fentiek fényében a Bizottsdg tgy dontott, hogy az EK-
Szerz6dés 88. cikke (2) bekezdése értelmében a tervezett tdmo-
gatasi intézkedésre vonatkozdan eljdrdst indit.

(’) EK — A hajok kereskedelmét befolydsold intézkedések, vizsgalobizottsagi
jelentés (WT/DS301/R), 7.184 — 7.222 és 8.1(d) pont, amelyet
2005. jinius 20-dn a vitarendezési szerv fogadott el.
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A LEVEL SZOVEGE

,A Comissdo informa o Governo portugués de que, apds ter
examinado as informagdes prestadas pelas Vossas Autoridades
sobre a medida citada em epigrafe, decidiu dar inicio ao proce-
dimento previsto no n.° 2 do artigo 88.° do Tratado CE.

I. PROCEDIMENTO

1. Portugal notificou a medida em 7 de Fevereiro de 2006
(registada em 10 de Fevereiro de 2006). Por carta de 13 de
Marco de 2006, os servicos da Comissdo solicitaram esclare-
cimentos adicionais, a que Portugal respondeu por correio
electrénico de 28 de Abril de 2006.

1. DESCRICAO DO AUXI{LIO

2. O beneficidrio do auxilio seriam os Estaleiros Navais de
Viana do Castelo S.A. (‘ENVC¢), um estaleiro naval portu-
gués que emprega actualmente cerca de 1000 trabalha-
dores.

3. Em 14 de Novembro de 2003, os ENVC concluiram um
contrato com o armador francés Fouquet Sacops S.A., relati-
vamente ao fornecimento de um navio-tanque para
produtos petroliferos e quimicos (casco n.° 227), com um
prego contratual de 22 900 000 euros. O navio foi efectiva-
mente entregue em 26 de Abril de 2005.

4. Portugal propde-se conceder aos ENVC auxilios directos no
montante de 1 401 702 euros relativamente a este contrato,
ao abrigo do Regulamento (CE) n.c 1177/2002 do Conselho,
relativo a um mecanismo tempordrio de defesa do sector da
construgdo naval (), com a dltima redaccio que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.° 502/2004 () (»Regulamento
MTD”). O Regulamento MTD entrou em vigor em 3 de
Julho de 2002 e cessou a sua vigéncia em 31 de Marco de
2005, ndo se encontrando por consequéncia em vigor na
altura em que Portugal notificou o auxilio.

5. Portugal alega todavia que o contrato ¢ elegivel para benefi-
ciar de auxilios ao abrigo do Regulamento MTD, pelos
motivos seguintes:

6. O artigo 4.° do Regulamento MTD estabelece o seguinte: “O
presente regulamento aplica-se aos contratos finais assinados apds
a entrada em vigor do regulamento e até ao seu termo de vigéncia
(...)". Portugal salienta neste contexto que o contrato em
questdo foi assinado em 14 de Novembro de 2003, data em
que o Regulamento MTD estava ainda em vigor e, por
conseguinte, continua a ser elegivel para beneficiar de
auxilio.

7. Portugal alega ainda que o contrato em questdo foi objecto
de propostas de precos inferiores por parte de estaleiros
coreanos, preenchendo assim as condigdes estabelecidas no
artigo 2.° do Regulamento MTD e que, por conseguinte, o
auxilio se justifica para fazer face a concorréncia desleal dos
estaleiros coreanos.

(% JOL 172 de 2.7.2002, p. 1.
() JOL 81 de 19.3. 2004, p.6

1I. APRECIACAO

Existéncia de auxilio

8.

Em conformidade com o n.° 1 do artigo 87.° do Tratado CE,
sdo incompativeis com o mercado comum, na medida em
que afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros,
os auxilios concedidos pelos Estados ou provenientes de
recursos  estatais, independentemente da forma que
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorréncia,
favorecendo certas empresas ou certas produgdes.

. A Comissdo considera que a medida projectada constitui um

auxilio estatal, na acep¢io do ne° 1 do artigo 87.c do
Tratado CE: assume a forma de uma subvencio financiada
por recursos estatais; é selectiva, uma vez que se destina
apenas aos ENVC; esta subvencdo selectiva é susceptivel de
falsear a concorréncia, visto que proporciona aos ENVC
uma vantagem relativamente aos restantes concorrentes que
ndo beneficiam de auxilio. Por dltimo, a construcdo naval é
uma actividade econémica que implica um comércio signifi-
cativo entre Estados-Membros.

Compatibilidade com o mercado comum

10

. Tal como acima referido, Portugal solicitou a Comissdo

que aprovasse o auxilio ao abrigo do Regulamento MTD.
Contudo, a Comissdo tem duavidas quanto ao facto de o
auxilio projectado poder ser considerado compativel com
o mercado comum ao abrigo desse regulamento pelas
razdes que se seguem: a Comissdo tem dividas quanto ao
efeito de incentivo do auxilio, que foi apenas aprovado e
notificado por Portugal apds a conclusio do projecto; a
Comissdo tem igualmente dividas quanto ao facto de o
Regulamento MTD, cuja vigéncia jd cessou, poder conti-
nuar a constituir uma base legal vdlida para a aprovagdo
do auxilio; por dltimo, o auxilio notificado parece, de qual-
quer forma, exceder a intensidade de auxilio permitida pelo
Regulamento MTD.

Efeito de incentivo

11.

12.

13.

Em principio, um auxilio estatal apenas pode ser conside-
rado compativel com o mercado comum se for necessdrio
para incentivar a empresa beneficidria a agir de uma forma
que contribui para a realizagdo dos objectivos previstos na
derrogacio relevante (°).

A Comissdo salienta neste contexto que o objectivo do
Regulamento MTD consistia em “permitir efectivamente que
os estaleiros navais comunitdrios enfrentem a concorréncia desleal
da Coreia ” (ver sexto considerando). Desta forma, podiam
ser autorizados auxilios directos correspondentes a um
maximo de 6 % do valor contratual, desde que o contrato
tivesse sido objecto de concorréncia proveniente de um
estaleiro na Coreia que oferecesse um preco inferior (artigo
2.0).

Portugal argumentou, quando a esta questdo, que os ENVC
aceitaram o contrato partindo do pressuposto de que
poderiam receber auxilios do Governo portugués, visto
que os estaleiros coreanos tinham oferecido precos infe-
riores relativamente a este contrato.

(°) Ver acérdio no processo 730/79 Philip Morris/Comissio, Col.

1980, p. 2671, pontos 16 e 17.
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14

15.

. Contudo, a Comissdo tem davidas quanto a validade desta

argumentacdo. Portugal ndo apresentou elementos de
prova que demonstrem que, na altura em que os ENVC
assinaram o contrato, tivessem sido dadas quaisquer garan-
tias pablicas de que os estaleiros receberiam um auxilio.
Pelo contrério, Portugal ndo dispunha de um regime MTD
em vigor. Além disso, segundo as informagdes disponiveis,
a decisdo das Autoridades portuguesas de conceder um
auxilio aos ENVC (dependente da aprovacio da Comissdo),
foi apenas tomada em 28 de Dezembro de 2005, ou seja,
muito apds o contrato ter sido celebrado e o navio
entregue.

De acordo com as informagdes disponiveis, afigura-se por
conseguinte que os ENVC realizaram o projecto apenas
com base nas forcas de mercado, ndo tendo de forma
alguma sido incentivados por um auxilio estatal que nio se
encontrava disponivel na altura em que o projecto foi
concluido.

Base juridica

16

17.

18.

0
)

. A vigéncia do Regulamento MTD cessou em 31 de Margo

de 2005 e, por conseguinte, o regulamento ndo se encont-
rava em vigor na altura em que Portugal notificou o
auxilio. Embora o regulamento se aplicasse aos contratos
concluidos durante o seu periodo de vigéncia, existem
duvidas quanto ao facto de a Comissdo poder ainda apre-
ciar a medida notificada com base num instrumento que
ndo faz ja parte do ordenamento juridico da UE.

Por outro lado, a Coreia contestou a compatibilidade do
Regulamento MTD com as regras da OMC. Em 22 de Abril
de 2005, um painel da OMC emitiu o seu relatério, consi-
derando que o MTD e diversos regimes nacionais adop-
tados no ambito desse mecanismo, existentes na altura em
que a Coreia intentou a ac¢do junto da OMC, eram contrd-
rios ao disposto no n.° 1 do artigo 23.° do Memorando de
Entendimento sobre as Regras e Processos que regem a
Resolugio de Litigios (MERL) (). Em 20 de Junho de 2005,
o Orgdo de Resolugido de Litigios da OMC (ORL) adoptou
o relatério deste painel, incluindo a recomendagio no
sentido de a Comunidade adaptar o Regulamento MTD e
os regimes nacionais adoptados no dmbito desse meca-
nismo em conformidade com as obrigagdes que lhe
incumbem por for¢a dos Acordos da OMC (¥). Em 20 de
Julho de 2005, a Comunidade informou o ORL de que
tinha jd dado cumprimento a decisdo e recomendagdes do
ORL, uma vez que a vigéncia do Regulamento MTD tinha
cessado em 31 de Margo de 2005 e que os Estados-
Membros ndo podiam continuar a conceder auxilios ao
funcionamento ao abrigo deste regulamento.

Portugal argumentou neste contexto que a decisdo do ORL
ndo invalidava, per se, qualquer auxilio autorizado (ou a
autorizar) ao abrigo do Regulamento MTD, limitando-se a
contestar o método utilizado pela Comunidade para soluci-
onar a questdo da concorréncia desleal da Coreia (ou seja,
o facto de a Comunidade tentar resolver a situagdo através
de uma medida unilateral — o Regulamento MTD — em
vez de recorrer aos mecanismos de resolucdo de litigios da
OMC).

Ver EC — Measures affecting trade in commercial vessels, WT[DS301/R,

pontos 7.184 — 7.222 & 8.1(d).
Ver documento da OMC WT/DS301/6.

19

20.

. O relatério do painel e a decisdo do ORL que o adoptou

condenavam o Regulamento MTD per se, por constituir
uma infrac¢do as regras da OMC e obrigavam a Comuni-
dade a deixar de aplicar o Regulamento MTD. A obrigagio,
imposta a Comunidade, no sentido de aplicar a decisio do
ORL abrange também claramente as decisdes futuras de
concessdo de novos auxilios ao abrigo do regulamento
MTD (°). Autorizar agora a concessdo do auxilio projectado
equivaleria a continuar a aplicar o Regulamento MTD, em
violagdo da obrigacdo que incumbe a Comunidade de dar
cumprimento a decisio do ORL.

Por conseguinte, a Comissdo ndo considera, na presente
fase, que o auxilio esteja em conformidade com as obri-
gagdes internacionais da Comunidade.

Intensidade do auxilio

21

22.

23.

24,

)

. Nos termos do n.° 3 do artigo 2.° do Regulamento MTD, a

intensidade maxima de auxilio permitida é de 6 % do valor
contratual antes do auxilio. Com base nas informacdes
disponiveis, o montante de auxilio notificado por Portugal
(1401702 euros) excede 6% do valor contratual
(22900 000 euros), afigurando-se assim contrdrio ao
artigo acima referido.

DECISAO

A luz do que precede, a Comissio decidiu dar inicio ao
procedimento previsto no n. 2 do artigo 88.c do Tratado
CE e solicita a Portugal que lhe fornega todos os docu-
mentos, informagdes e dados necessdrios para a apreciacdo
do auxilio, no prazo de um més a contar da data de
recep¢do da presente carta. A Comissdo solicita as Autori-
dades portuguesas o envio imediato de uma copia da
presente carta ao potencial beneficidrio do auxilio.

A Comissdo recorda as Autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n. 3 do artigo 88.c do Tratado CE e remete
para o artigo 14.° do Regulamento (CE) n.° 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxilio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperacdo junto do
beneficidrio.

A Comissdo comunica a Portugal que informard as partes
interessadas através da publicacdo da presente carta e de
um resumo da mesma no Jornal Oficial da Unido Europeia.
Além disso, informard as partes interessadas da EFTA
signatdrias do Acordo EEE, mediante a publicacio de uma
comunicagdo no correspondente suplemento do Jornal
Oficial da Unido Europeia, assim como o Orgido de Fiscali-
zagio da EFTA, mediante o envio de uma cépia da
presente carta. Todas as partes interessadas serdo convid-
adas a apresentar as suas observagdes no prazo de um més
a contar da data de publicagdo da referida comunicagdo.”

Ver EC — Measures affecting trade in commercial vessels, WT/DS301/R,

ponto 7.21.



